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GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 1.173 DE 10 DE DEZEMBRO 2015  

(de autoria do Legislativo) 

 

Denomina de “Isabel Severo de Souza”,  

Adutora que liga as Comunidades de 

Conceição, Cachoeirinha e Porteiras. 

 

A Câmara Municipal de Sumé, Estado da Paraíba, aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada de Isabel Severo de Souza, a Adutora que liga as 

Comunidades de Conceição. Cachoeirinha e Porteiras. 

  

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sumé (PB), 10 de dezembro de 2015 

 

 

 

                                       FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO 

                                    Prefeito do Município 

 

 

 


